
HOSPITAL MUNICIPAL

"DR. TABAJARA RAMOS"

MOGI GUAÇU
SP

CENTRO DE CUSTO

00038 FARMACIA

Prazo de Entrega:

MOTIVO DA SOLICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE COMPRA PARA MATERIAL OU SERVIÇO

2026/000010

2

NRO.PROCESSO

2026/000001

Compras

Aquisição por dispensa de polifix com trava - Oncologia, BALÃO ESOFÁGICO - SONDA DE

SENGSTAKEN-BLAKEMORE 18 FR e Emulção lipidica, Para abastecimento do HMTR.

OBSERVAÇÃO

ITEM MATERIAL UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANT. QUANT. Estimada VL/UNITÁRIO VLR/ESTIMADO TOTAL

1 01.01.000650 UN EMULSAO LIPIDICA 20% 100 ML Óleo de soja +

triglicerideos de cadeia média

10,00 10,00 164,51 1.645,10

Observação:

Dotação: 12-030210.1030210032.349-3.3.90.30.00- Fonte: 5- Transferências e Convênios Federais - Vincul - Exercício: 2026

Conta Bancária:

2 10.01.000429 PCS EQUIPO POLIFIX COM TRAVA PARA ONCOLOGIA

Extensor valvulado, ISENTO DE DEHP com eliminador

2.500,00 2.500,00 8,32 20.800,00

Dotação: 12-030210.1030210032.349-3.3.90.30.00 - Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vincul - Exercício: 2026

Observação:

Conta Bancária:

3 10.05.000350 PC BALÃOBALÃO ESOFÁGICO

Observação:

SONDA DE 2.00 2.00 331,51 663.02

SENGSTAKEN-BLAKEMORE 18 FR - Tubulação flexivel

Dotação: 12-030210.1030210032.349-3.3.90.30.00 - Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vincul - Exercício: 2026

Conta Bancária:

Dotacão

Total Requisição: 23.108,12

Ano Saldo Anterior Valor Solicitação Saldo Final

2026 6.476.970,44 23.108,12 6.453.862,3212-030210.1030210032.349-3.3.90.30

Indicação do responsável pela solicitação e acompanhamento quando se tratar de obra ou serviço (nome e cargo)

ADRIANA HELENA FRANCO GUIDOTTI

Cargo: SECRETARIA AUTARQUICA ADMINISTRATIVA

Email: administrativo@hmtrmogiguacu.com.br - Telefone:

Data de emissão: 23/01/2026 09:00:00 Data de recebimento:

Sime
TATIANE FRIZO LEME

SOLICITANTE

Luciano Firmiho Vieira

Superintendente

ImprSol.rpt v.8

AUTORIZAÇÃO
PARA

LICITAÇÃO

ADRIANA HELENA FRANCO

GUIDOTTI

RESPONSÄVEL

Pan 1 de 1



HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS
CNPJ/MF n° 59.015.438/0001-96

Avenida Padre Jaime, nº 1500- Jardim Planalto Verde - CСЕР 13844-070 - Mogi Guaçu/SP
Telefone (19) 3894-9444 mogiguacu.sp.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO LIPIDICA, EQUIPO POLIFIX E

BALÃO ESOFÁGICO PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ТABAJARA RAMOS

UNIDADE REQUISITANTE: Farmácia
AGENTE RESPONSÁVEL: Tatiane Frizo Leme

I- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

MATRÍCULA: 10.757

A presente Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, tem por finalidade atender

às necessidades do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, do Município de Mogi Guaçu, assegurando  a  continuidade, a segurança

e a qualidade dos serviços assistenciais prestados aos pacientes. Trata-se de medida necessária, oportuna e de relevante interesse

público.

O Item 01 - Emulsão lipídica é utilizado no centro cirúrgico como tratamento de emergência da toxicidade sistêmica por anestésicos

locais, atuando na reversão de efeitos tóxicos graves, tais como arritmias, convulsões e colapso cardiovascular. Dessa forma, o

produto deve estar prontamente disponível nos locais onde são realizados bloqueios anestésicos. Ressalta-se que o referido item

restou deserto e/ou fracassado nos seguintes certames: Processo Licitatório nº 2025/80 - Pregão Eletrônico nº 2025/08 e Processo

Licitatório n° 2025/183- Pregão Eletrônico n° 2025/35.

O Item 02 Equipo Polifix destina-se ao uso em oncologia para a administração intravenosa de medicamentos quimioterápicos,

devendo ser isento de DEHP, a fim de evitar toxicidade ao paciente e contaminação do medicamento. Além disso, deve possuir bico

de rosca, garantindo conexões seguras, prevenindo vazamentos e reduzindo o risco de exposição ocupacional a agentes

antineoplásicos, características que o diferenciam do equipo Polifix utilizado nos demais setores hospitalares. O referido item integra

Processo Licitatório n° 2024/345 - Pregão Eletrônico n° 2024/42, com vigência até 29/04/2025; contudo, o saldo contratual

encontra-se esgotado.
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Item 03 Sonda de Sengstaken-Blakemore é um dispositivo médico de emergência utilizado para o controle temporário

hemorragias digestivas altas graves, geralmente decorrentes da ruptura de varizes esofágicas ou gástricas. Tal item integrava
Processo Licitatório nº 2024/181 - Pregão Eletrônico nº 2024/13, cujo contrato venceu em 08/01/2026. Atualmente, encontra-se em

andamento o Processo Licitatório n° 2025/215 - Pregão Eletrônico nº 2025/45, que está em fase de análise de amostras.

O estoque dispunha de apenas 2 (duas) unidades do referido item; entretanto, em 22/01/2026, ambas foram utilizadas em atendimento

de emergência durante procedimento endoscópico. Foram realizadas tentativas de empréstimo junto a hospitais da região,

considerando que há exames de endoscopia agendados a partir de 26/01/2026 e que, em caso de nova urgência, o material seria

indispensável. Todavia, tais tentativas restaram infrutíferas.

Diante do exposto, até a conclusão do novo processo licitatório, justifica-se a presente aquisição por dispensa de licitação, com o

objetivo de evitar a interrupção dos atendimentos hospitalares e garantir a continuidade, a segurança e a efetividade dos serviços

prestados à população, tendo em vista tratar-se de itens essenciais à assistência ao paciente.

II-DO ОBJЕTО

O objeto será a aquisição de EMULSÃO LIPIDICA, EQUIPO POLIFIX, BALÃO ESOFÁGICO para o fornecimento para o

Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, visando atender as demandas nas especificações e quantitativos descritos abaixo:

Item Qtd. Unid.

01 10 UN

02 2.500 PECA

03 2 PEÇA

Material

01.01.650 - EMULSAO LIPIDICA 20% 100 ML

10.01.429 - EQUIPO POLIFIX COM TRAVA PARA ONCOLOGIA

10.05.350 - BALÃO ESOFÁGICO - SONDA DE SENGSTAKEN-BLAKEMORE 18 FR

III-DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Devido à falta iminente do objeto nos estoques da Farmácia, a entrega deverá ocorrer no prazo de 24 horas.

IV - INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA

As despesas serão oneradas na seguinte dotação orçamentária: 12-030210.1030210032.349-3.3.90.30.00.

V- INDICACÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

O item 01 restou deserto e/ou fracassado nos seguintes processos: Processo Licitatório nº 2025/80 - Pregão Eletrônico nº 2025/08 е

Processo Licitatório nº 2025/183 - Pregão Eletrônico nº 2025/35. O item 02 integra o Processo Licitatório nº 2024/345 - Pregão

Eletrônico n° 2024/42, com vigência até 29/04/2025; entretanto, o saldo contratual encontra-se exaurido. O item 3, integrava o

Processo Licitatório nº 2024/181 - Pregão Eletrônico n° 2024/13, cujo contrato venceu em 08/01/2026. Atualmente, encontra-se em

andamento o Processo Licitatório n° 2025/215 - Pregão Eletrônico nº 2025/45, que está em fase de análise de amostras.



HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS
CNPJ/MF n° 59.015.438/0001-96

Avenida Padre Jaime, nº 1500 - Jardim Planalto Verde - СЕP 13844-070- Mogi Guaçu/SP

Telefone (19) 3894-9444mogiguacu.sp.gov.br

VI-INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃOО

Para gestão do contrato decorrente deste DFD, fica designada a seguinte funcionária:

Tatiane Frizo Leme - CPF: 455.434.018-09

Para fiscalização da execução do contrato, fica designada  a seguinte funcionária:

Amanda Caroline Domingos - CPF/MF n° 460.610.958-05.

Mogi Guaçu, 23 de janeiro de 2026.

feme
Tatiane Frizo Leme

Farmacêutica Responsável Técnica



HOSPITAL MUNICIPAL "DR. TABAJARA RAMOS"
CNPJ/MF n° 59.015.438/0001-96

Avenida Padre Jaime, nº 1500- Jardim Planalto Verde - CEP 13844-070 - Mogi Guaçu/SP
Telefone (19) 3894-9444

mogiguacu.sp.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ABERTURA DE DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE

EMULSÃO LIPIDICA, EQUIPO POLIFIX E BALÃO ESOFAGICO PARA USO NO HOSPITAL

1-DO OBJETO

MUNICIPAL DR. TABAJARA RAMOS

1.1- Contratação de empresa para COMPRA DE EMULSÃO LIPIDICA E EQUIPO POLIFIX, caracterizado como bem
comum e contínuo(s), decorrente(s) de necessidades permanentes ou prolongadas para manutenção da atividade do Hospital
Municipal Dr. Tabajara Ramos, nas especificações e quantitativos descritos abaixo:

Item Qtd. Unid.
01 10

02

03

2.500

2

UN

PECA

PEÇA

Materia

01.01.650 - EMULSAO LIPIDICA 20% 100 ML

10.01.429 - EQUIPO POLIFIX COM TRAVA PARA ONCOLOGIA

10.05.350 - BALÃO ESOFÁGICO - SONDA DE SENGSTAKEN-BLAKEMORE 18 FR

1.2- O objeto deverá transportado e entregue no local determinado neste Termo, obedecendo as condições higiênico-sanitárias e
Boas Práticas de fabricação fixadas na legislação específica, de modo a eliminar riscos à saúde do consumidor (ausência de
contaminantes).

1.3- O prazo de validade do produto não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data da Autorização de
Fornecimento.

1.4- Para efetuar a entrega no local determinado, a CONTRATADA deverá dispor de veículos e mão de obra em número
suficiente, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

1.5- Todas as exigências para execução do fornecimento deverão ser observadas.

2-DOS PRAZOS

2.1- Devido a necessidade do objeto, o prazo de entrega deverá ser dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.2- Os preços não serão reajustados por se tratar de aquisição com entrega única.

2.3- Farão parte da Autorização de Fornecimento decorrente deste Termo de Referência, independentemente de transcrição, todas

as condições constantes do presente Termo, seus anexos e as propostas apresentadas pelas proponentes;

3-DA FUNDAMENTACÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

3.1- A aquisição fundamenta-se no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas demais normas legais e

regulamentares.

4-DA JUSTIFICATIVA

4.1 A presente Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, tem por finalidade

atender às necessidades do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos, do Município de Mogi Guaçu, assegurando a continuidade, a

segurança e a qualidade dos serviços assistenciais prestados aos pacientes. Trata-se de medida necessária, oportuna e de relevante

interesse público.

4.2-O Item 01 - Emulsão lipídica é utilizado no centro cirúrgico como tratamento de emergência da toxicidade sistêmica por
anestésicos locais, atuando na reversão de efeitos tóxicos graves, tais como arritmias, convulsões e colapso cardiovascular. Dessa

forma, o produto deve estar prontamente disponível nos locais onde são realizados bloqueios anestésicos. Ressalta-se que o

referido item restou deserto e/ou fracassado nos seguintes certames: Processo Licitatório n° 2025/80 - Pregão Eletrônico

2025/08 e Processo Licitatório nº 2025/183- Pregão Eletrônico nº 2025/35.

n

4.3-O Item 02 Equipo Polifix destina-se ao uso em oncologia para a administração intravenosa de medicamentos

quimioterápicos, devendo ser isento de DEHP, a fim de evitar toxicidade ao paciente e contaminação do medicamento. Além

disso, deve possuir bico de rosca, garantindo conexões seguras, prevenindo vazamentos e reduzindo o risco de exposição

ocupacional a agentes antineoplásicos, características que o diferenciam do equipo Polifix utilizado nos demais setores

hospitalares. O referido item integra o Processo Licitatório nº 2024/345 - Pregão Eletrônico nº 2024/42, com vigência até

29/04/2025; contudo, o saldo contratual encontra-se esgotado.

4.4-O Item 03 - Sonda de Sengstaken-Blakemore é um dispositivo médico de emergência utilizado para o controle temporário de

hemorragias digestivas altas graves, geralmente decorrentes da ruptura de varizes esofágicas ou gástricas. Tal item integrava о

Processo Licitatório n° 2024/181 - Pregão Eletrônico n° 2024/13, cujo contrato venceu em 08/01/2026. Atualmente, encontra-se

em andamento o Processo Licitatório nº 2025/215 - Pregão Eletrônico nº 2025/45, que está em fase de análise de amostras.

4.5- O estoque dispunha de apenas 2 (duas) unidades do referido item; entretanto, em 22/01/2026, ambas foram utilizadas em

atendimento de emergência durante procedimento endoscópico. Foram realizadas tentativas de empréstimo junto a hospitais da

região, considerando que há exames de endoscopia agendados a partir de 26/01/2026 e que, em caso de nova urgência, o material

infrutíferas.seria indispensável. Todavia, tais tentativas restaram

4.6- Diante do exposto, até a conclusão do novo processo licitatório, justifica-se a presente aquisição por dispensa de licitação,

com o objetivo de evitar a interrupção dos atendimentos hospitalares e garantir a continuidade, a segurança e a efetividade dos

serviços prestados à população, tendo em vista tratar-se de itens essenciais à assistência ao paciente.

4
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HOSPITAL MUNICIPAL "DR. TABAJARA RAMOS"
CNPJ/MF nº 59.015.438/0001-96

Avenida Padre Jaime, nº 1500- Jardim Planalto Verde - CEP 13844-070- Mogi Guaçu/SP

Telefone (19) 3894-9444
mogiguacu.sp.gov.br

5-DA DESCRICÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1-O objeto da aquisição compreende o fornecimento em parcela única de material, através de execução indireta, em regime de

empreitada por preço unitário.

5.2- A solução encaminhada é a aquisição, em parcela única, através de processo de dispensa.

5.3- Assim, considerando a aquisição dos itens e a observância do quanto disposto no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº

14.133/2021, observa-se que a demanda:

5.3.1- É conveniente a aquisição de itens com previsão de entrega única para evitar a paralisação de serviços essenciais à vida e

tratamento de pacientes;

5.3.2- Pela natureza da emergência não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

5.3.3- O objeto deve ser industrializado e comercializado de acordo com os procedimentos e boas práticas a fim de garantir sua

condição higiênico-sanitária;

6-DOS REQUISITOS DA AQUISICÃO

6.1- Os requisitos necessários para a presente aquisição poderão, caso a Farmácia julgue necessário, ser feitos através do

fornecimento dos seguintes documentos:

6.1.1- Comprovação da autorização (AFE) por órgão competente do Ministério da Saúde, incumbido da Vigilância Sanitária dos

produtos em objeto, contendo permissão para que o fornecedor exerça as atividades sob regime de vigilância sanitária.

6.1.2- Comprovação de licença (LF) por órgão sanitário do Estado ou Município em que se localize a sede do fornecedor,

contendo permissão para seu funcionamento para o desenvolvimento da atividade a que foi autorizada.

6.1.3- Cópia do Registro do(s) produto(s), concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde, ou cópia da

publicação do D.O.U, onde consta o produto e o cabeçalho identificando a portaria que registrou o produto, indicando o número

do item a que se refere.

6.1.3.1- Não serão aceitos protocolos de revalidação do registro do produto, apenas a cópia do site da ANVISA atualizada.

6.1.4-Autorização do fabricante para comercializar o item cotado.

7-EXECUCÃO DO OBJETO

7.1- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) fornecer o objeto em parcela única, por sua conta e risco, no local abaixo:

7.1.1- Almoxarifado do Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos", localizado na Avenida Padre Jaime, 1500 Jardim Planalto

Verde, na cidade de Mogi Guaçu/SP, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 7h30min às 11h30min e das

13h00min às 15h30min,

7.2- O produto será rejeitado e devolvido na hipótese de não corresponder às especificações ou quando infringir qualquer

condição prevista na Autorização de Fornecimento decorrente deste Termo de Referência.

8-DA GESTÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

8.1-O fornecimento, em entrega única, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei n°

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2- As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3- A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

8.4- A formalização da contratação ocorrerá por meio de emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6- A execução do fornecimento deverá ser acompanhada pelas seguintes servidoras/funcionárias, conforme quadros abaixo, de

acordo com o artigo 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021:

8.6.1- GESTORA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
Nome: Tatiane Frizo Leme

Cargo: Farmacêutica Responsável Técnica
CPF/MF nº 455.434.018-09

E-mail: farmacia@hmtrmogiguacu.com

8.6.2- FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTО:

Nome: Amanda Caroline Domingos

Cargo: Farmacêutica

CPF/MF n° 460.610.958-05

E-mail: farmacia@hmtrmogiguacu.com

8.7- São responsabilidades da FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do Decreto

Municipal n° 27.089/2024:

8.7.1- Acompanhar a execução do fornecimento, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE;

8.7.2- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção;

8.7.3- Informar à gestora, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive quando ocorrer descumprimento das

obrigações, atuando, tempestivamente, na solução do problema.


















































































































































































